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SERVIÇO DE ENGENHARIA – NATUREZA COMUM 

PREGÃO ELETRÔNICO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020 

Processo Administrativo n.° 59400.001289/2020-76 

 

ATENÇÃO 
No acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 

Administração Publica instaure processo com vistas a penalização das empresas que pratiquem, 

injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7o da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e anexos) 

para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. 

A prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar 

documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o contrato e etc., sem prejuízo de 

outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as 

quais serão apuradas em regular processo administrativo. 

 

Torna-se público que o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, por meio da Divisão 
de Licitações, sediado na Avenida Duque de Caxias, nº 1700, Centro, Fortaleza - CE, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço por item, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das 
Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 02/07/2020 

Horário: 15:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de serviços de Supervisão, Fiscalização, Ajustes de Projeto e Controle 
Tecnológico das Obras de Recuperação e Adequação da Barragem de Jucazinho – 
situado no município de Surubim e Cumaru – Estado de Pernambuco, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de 
execução empreitada por preço unitário.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  11203/193002 

Ação:  18.544.221.14RP.0001 

PTRES: 168802 

Natureza de Despesa:  4490.35 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 
2018. 
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4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 
7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
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produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 



 
___________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Comuns de engenharia 
Atualização: Dezembro/2019 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1.  valor unitário e total do item; 
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1.  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços 
demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" 
do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN 
SEGES/MP n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCESA abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores/percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais), conforme item 1.16 do termo de referência. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
serviços: 

     7.25.1.1  prestados por empresas brasileiras;  

      7.25.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

        7.25.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou lances empatados 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.27.1 A  negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois 
dias úteis), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. A proposta a 

ser encaminhada deverá conter: 

8.2.1.  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de abertura do certame. 

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.2.3.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

8.2.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 
equipamentos e serviços; 

8.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.2.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 
pretendida; 

8.2.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante 
o uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

8.2.4.  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

8.2.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar 
o cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo 
de referência, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho 
crítico da obra. 

 

8.2.4.2. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei 
Complementar; 

8.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
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8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou 
anexos; 

8.4.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

8.4.4.1. taxa de Encargos Sociais inverossímil; 

8.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

8.4.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 
para compor a unidade dos serviços. 

8.4.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos 
unitários como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

8.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas 
previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 
discriminados nos projetos anexos a este edital.  

8.6. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global 
ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do 
licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 
nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

8.7. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será 
desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um 
dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado 
pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.  

8.8. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

8.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

8.9. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

8.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo 
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das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de 
diligências para o exame da proposta. 

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata 

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, sob 
pena de não aceitação da proposta.  

8.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para sua continuidade.  

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018  

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
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ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 01 (um) dia útil, sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação  

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso  o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

9.10.3.  comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

 
9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de 
Referência, em plena validade; 

9.11.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: A Contratada deverá possuir experiência 
comprovada através de Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhados das respectivas CAT’s, que demonstrem que a LICITANTE 
realizou satisfatoriamente serviços de Supervisão e/ou Coordenação e/ou 
Acompanhamento(ATO) e/ou Fiscalização de Obras de Barragem de Concreto. 

 

9.11.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional:  Prova de inscrição ou registro 
do(s) RESPONSÁVEL(eis) TÉCNICO(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia (CREA) competente da região a que estiver vinculada a 
licitante, que comprove Supervisão e/ou Coordenação e/ou Acompanhamento(ATO) 
e/ou Fiscalização de Obras de Barragem de Concreto. 

9.11.4. EQUIPE TÉCNICA CHAVE 

9.11.5. Os profissionais a serem envolvidos nos desenvolvimento dos trabalhos deverão ter a 
experiência comprovada em em suas áreas de formação. A licitante deverá apresentar a 
equipe chave, que será composta pelos seguintes profissionais: 
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Função Tabela 
SICRO Descrição 

Quantidade 
mínima de 
atestados 

Coordenador P1 

Profissional com formação em Engenharia Civil, 
comprovada por meio de Certidão de Registro de 

Pessoa Física do CREA. 
Experiência: 

Coordenação-Geral em Supervisão e/ou Coordenação 
e/ou Acompanhamento (ATO) e/ou Fiscalização de 

Obras de Barragem de Concreto 

01 

Residente P2 

Profissional com formação em Engenharia Civil, 
comprovada por meio de Certidão de Registro de 

Pessoa Física do CREA. 
Experiência: 

Supervisão e/ou Coordenação e/ou Acompanhamento 
(ATO) e/ou Fiscalização de Obras de Barragem de 

Concreto 

01 

Projetista P2 

Profissional com formação em Engenharia Civil, 
comprovada por meio de Certidão de Registro de 

Pessoa Física do CREA. 
Experiência: 

Projetos e/ou Acompanhamento de Obras Hidráulicas, 
especialmente Barragens 

01 

Geotécnico P2 

Profissional com formação em Engenharia Civil, 
comprovada por meio de Certidão de Registro de 

Pessoa Física do CREA. 
Experiência: 

Estudos e Análises de Ensaios Geotécnicos em 
Trabalhos de Fundação de Barragem 

01 

 

 

9.11.6. A LICITANTE deverá apresentar os profissionais integrantes da Equipe Chave Chave 
com experiência comprovada através de atestados registrados no CREA, 
acompanhados das respectivas CATs) em suas áreas específicas. 

9.11.7. Para efeito de comprovação da equipe chave da LICITANTE, os serviços deverão ter 
sido executados integralmente, de acordo com á grandeza especificada, devendo as 
exigências dos serviços acima mencionados serem comprovadas em apenas 01 (um) 
atestado. 

9.11.8. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 

9.11.9. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 
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9.11.10. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 
local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

9.11.11. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, a 
saber: 

9.11.11.1. A CONTRATADA deverá manter escritório para a execução 
dos serviços, com todos os equipamentos e materiais 
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, no local das 
obras, especialmente computadores equipados com 
programas compatíveis com o nível dos serviços, bem como 
instrumentos de topografia, veículos, sistemas de 
comunicação, etc. Nos custos dos veículos que serão 
disponibilizados para as equipes estão inclusas as despesas 
com combustível, aluguel e manutenção 

9.11.11.2. Para a execução dos trabalhos de topografia, no mínimo, 
uma estação total e dois níveis óticos ·cujas características 
sejam compatíveis com os serviços a serem realizados, 
durante todo o período de execução dos trabalhos de 
supervisão. 

9.11.12. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria 
assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de Referência. 

9.11.12.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração 
emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou 
que conhece as condições locais para execução do objeto; 
ou que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
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9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
sua continuidade. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 
instrumento convocatório. 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

  
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 
15.3.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 17 (dezessete) meses prorrogável conforme 
previsão no termo de referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
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disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.  

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 

20.4.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
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20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 

21   IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@dnocs.gov.br, ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida  Duque de Caxias, 1700 – Centro, 
Fortaleza/CE, seção Divisão de Licitação.  

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.  

21.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação  

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.dnocs.gov.br, 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida  
Duque de Caxias, 1700 – Centro, Fortaleza/CE, seção Divisão de Licitação, nos dias úteis, no horário 
das 08:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

12.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.1.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.1.3. ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços 

12.1.4. Anexo IV – Cronograma Físico-Financeiro 

12.1.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º, da Constituição Federal; 

12.1.6. ANEXO VI – Modelo de Atestado de Vistoria;  

12.1.7. ANEXO VII – Modelo de Proposta; 

12.1.8. ANEXO VIII – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

12.1.9. ANEXO IX – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação; 

12.1.10. ANEXO X - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno 
porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

 

 

Fortaleza/CE, 18 de junho de 2020 
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Mayckon Queiroz 

Pregoeiro da Administração Central do DNOCS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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Os anexos do Termo de Referência estão disponíveis no site www.dnocs.gov.br, na 
seção de Licitações. 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO  

(SERVIÇO DE ENGENHARIA)  

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENGENHARIA  Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 
CONTRA AS SECAS E A EMPRESA 
.............................................................   

 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS (DNOCS), com sede na Av. 

Duque de Caxias, nº 1700, Centro, Edi cio “ rro ado Lisboa”, na Cidade de Fortaleza - CE, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 00.043.711/0001-43, neste ato representado por seu Diretor Geral,, nomeado(a) 
pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de 
..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº 59400.001289/2020-76 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 
25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão  nº 
........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, que 
será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos 
técnicos que se encontram anexos ao Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 
de sua assinatura. 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, em razão de o objeto estar 
contemplado ação: 18.544.221.14RP.0001 – Reabilitação de Barragens e de Outras 
Infraestruturas Hídricas/Nacional,  (PTRES 168802), Natureza de Despesa 4490.35, Lei 
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Orçamentária Anual, mantendo, por conseguinte, perfeita compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,conforme art. 57, I da Lei de Licitações. 

 

2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da Ordem de Serviços, cujas etapas 
observarão o cronograma fixado no Termo de Referência. 

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 14 (quatorze), contados a partir do marco 
supra referido. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 
autos do processo administrativo. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3. A referida despesa encontra-se assegurada através da Nota de Empenho Nº XXXXXX. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, na Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  11203/193002 

Ação: 18.544.221.14RP.0001   

Natureza de Despesa 4490.35   

PTRES 168802 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 
do Termo de Referência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

  

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 
estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos  I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
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13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, 
o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de 
BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de 
referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 
contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 
nº 7.983/2013.14.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

14.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser 
reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos 
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam 
os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, 
assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na 
licitação. 

14.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por 
ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do 
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
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17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Fortaleza/CE, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01 (uma) via  
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 –  

2 -  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA - DI

DATA BASE: JANEIRO/2020

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. CÓDIGO
QUANTIDADE PREÇOS (R$)

(Homem)  (Mês) Unitário Total

FASE A - RELATÓRIO DE DEMANDAS EXTERNAS (TCU E PAINEL DE CONSULTORES) 266.667,70
A.1 Despesas de Pessoal - Nível Superior

A.1.1 Engº Coordenador mês P1 0,50 1,00 37.676,09 18.838,04
A.1.2 Engº Civi l (Hidráulico - Barragista) mês P2 0,50 2,00 29.474,92 29.474,92
A.1.3 Engº Civi l (Geotécnico - Barragista) mês P2 0,25 2,00 29.474,92 14.737,46
A.1.4 Engº Civi l (Geotécnico - Instrumentação) mês P2 0,50 1,00 29.474,92 14.737,46
A.2 Despesas de Pessoal - Nível Médio

A.2.1 Desenhista Cadista mês T2 1,00 0,50 9.852,40 4.926,20
A.3 Despesas de Pessoal - Administrativo

A.3.1 Auxiliar de Escritório/Digitador mês T2 1,00 0,50 9.852,40 4.926,20
A.3.4 Motorista mês T2 1,00 0,50 9.852,40 4.926,20
A.4 Despesas Gerais

A.4.1 Mobil iário de Escritório mês MOBIL ESCRIT 1,00 0,50 1.034,61 517,30
A.4.2 Sedan - 71 A 115 CV mês SEDAN 1,00 0,50 4.285,26 2.142,63
A.4.3 Laboratório de concreto mês LAB CON 1,00 0,50 4.122,44 2.061,22
A.5 Serviços Geotécnicos/Sondagens

A.5.1 unid 99578 (DER-ES) 1,00 2.440,47 2.440,47

A.5.2 m 99589 (DER-ES) 200,00 515,37 103.074,00

A.5.3 m 303200 (SABESP) 200,00 270,09 54.018,00

A.5.4 unid 303103 (SABESP) 10,00 628,37 6.283,70

A.5.5 unid 11442 (DER-ES) 10,00 356,39 3.563,90

SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA A “SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO, AJUSTES DE PROJETO E 
CONTROLE TECNOLÓGICO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA BARRAGEM DE JUCAZINHO – 

SITUADO NO MUNICÍPIO DE SURUBIM E CUMARU – ESTADO DE PERNAMBUCO"

Mobil ização e desmobilização de equipe 
e equipamento de sondagem rotativa e 
televisionamento
Sondagem rotativa tipo NX (rocha) com 
100% de recuperação
Serviços de Televisionamento 360º de 
Paredes de Sondagem (perfilagem óptica) 
incluindo parecer técnico de geólogo 
sênior sobre os achados desses serviços
Ensaio de Perda D'água com 5 estágios 
de pressão de 10 minutos com obturador 
de borracha simples - lavagem, 
infiltração e obturação de furosEnsaio de compressão uniaxial  seguindo 
as recomendações da ISRM 
(International Society of Rock 
Mechanics).
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FASE B - RELATÓRIO DE ADEQUAÇÃO, EVOLUÇÃO E PLANEJAMENTO DAS OBRAS 1.527.085,17
B.1 Despesas de Pessoal - Nível Superior

B.1.1 Eng. Coordenador mês P1 0,50 12,00 37.676,09 226.056,54
B.1.2 Engº Civil  (Residente) mês P2 1,00 12,00 29.474,92 353.699,04
B.1.3 Engº Civil  (Projetista) mês P2 0,50 6,00 29.474,92 88.424,76
B.1.4 Engº Ambiental (Licenciamento e PRAD) mês P3 1,00 1,00 24.249,23 24.249,23
B.1.5 Engº Mecânico (Projetista) mês P2 0,50 1,00 29.474,92 14.737,46
B.1.6 Engº Eletricista (Projetista) mês P2 0,50 1,00 29.474,92 14.737,46
B.1.7 Consutor Especial (CM) mês CMh 20,00 12,00 214,46 51.470,40
B.2 Despesas de Pessoal - Nível Médio

B.2.1 Topógrafo mês T1 1,00 12,00 13.027,97 156.335,64
B.2.2 Desenhista Cadista mês T2 1,00 12,00 9.852,40 118.228,80
B.2.3 Auxiliar de Topografia mês T4 2,00 12,00 5.907,67 141.784,08
B.3 Despesas de Pessoal - Administrativo

B.3.1 Auxiliar de Escritório/Digitador mês A1 1,00 12,00 8.218,32 98.619,84
B.3.2 Motorista mês A2 1,00 12,00 5.309,74 63.716,88
B.4 Despesas Gerais

B.4.1 Mobil iário de Escritório mês MOBIL ESCRIT 1,00 12,00 1.034,61 12.415,32
B.4.2 Alojamento para pessoal mês IMOV ALOJAM 1,00 12,00 2.414,19 28.970,28
B.4.3 Aluguel casa para Engenheiros mês IMOV ENGEN 1,00 12,00 2.759,10 33.109,20

B.4.4 mês MOBIL ALOJ 2,00 12,00 862,20 20.692,80

B.4.5 Sedan - 71 A 115 CV mês SEDAN 1,00 12,00 4.285,26 51.423,12
B.4.6 Instrumental de topografia mês TOPOG 1,00 12,00 2.367,86 28.414,32

Mobil iário de alojamento para pessoal/ 
casa para engenheiros
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FASE C -RELATÓRIO DE CONTROLE TECNOLÓGICO 757.992,72
C.1 Despesas de Pessoal - Nível Médio

C.1.1 Inspetor de Campo mês T1 1,00 12,00 13.027,97 156.335,64
C.1.2 Laboratorista mês T1 1,00 12,00 13.027,97 156.335,64
C.1.3 Auxiliar de Laboratório mês T4 2,00 12,00 5.907,67 141.784,08
C.2 Despesas de Pessoal - Administrativo

C.2.1 Digitador mês A1 1,00 12,00 8.218,32 98.619,84
C.2.2 Motorista mês A2 1,00 12,00 5.309,74 63.716,88
C.3 Despesas Gerais

C.3.1 Sedan - 71 A 115 CV mês SEDAN 1,00 12,00 4.285,26 51.423,12
C.3.2 Laboratório de solos mês LAB SOL 1,00 12,00 3.359,02 40.308,24
C.3.3 Laboratório de concreto mês LAB CON 1,00 12,00 4.122,44 49.469,28

FASE D - RELATÓRIO FINAL DE "AS BUILT" 80.521,34
D.1 Despesas de Pessoal - Nível Superior

D.1.1 Eng. Coordenador mês P1 0,50 1,00 37.676,09 18.838,04
D.1.2 Engº Residente mês P2 1,00 1,00 29.474,92 29.474,92
D.2 Despesas de Pessoal - Nível Médio

D.2.1 Desenhista Cadista mês T2 1,00 1,00 9.852,40 9.852,40
D.2.2 Técnico mês T2 1,00 1,00 9.852,40 9.852,40
D.3 Despesas de Pessoal - Administrativo

D.3.1 Digitador mês A1 1,00 1,00 8.218,32 8.218,32
D.4 Despesas Gerais

D.4.1 Sedan - 71 A 115 CV mês SEDAN 1,00 1,00 4.285,26 4.285,26

TOTAL GERAL (R$) 2.632.266,93

FORTALEZA (CE), 06 DE ABRIL DE 2020

JACKSON OLIVEIRA CARVALHO
Chefe do Serviço de Projetos (DEP/PR)

Analista de Infraestrutura (ME/DNOCS) - SIAPE: 1652982
Engº Civil  - CREA: 39.174/D-CE
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1. ENCARGOS SOCIAIS DE MÃO DE OBRA MENSALISTA (K1)

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS (A)

A1 PREVIDENCIA SOCIAL (INSS) 20,00%
A2 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA (SESI) 1,50%
A3 SERVIÇOS NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL(SENAI) 1,00%
A4 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 0,20%
A5 SERVIÇO DE APOIO À PEQUENA E MÉDIA EMPRESA (SEBRAE) 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO (INSS) 1,00%
A8 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 8,00%
A TOTAL DO GRUPO "A" ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 34,80%

ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE  "A" (B)
B1 FÉRIAS 11,11%
B2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO (90%) 1,75%
B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE 1,37%
B4 GRATIFICAÇÃO NATALINA (13º SALÁRIO) 8,33%
B5 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,00%
B6 LICENÇA PATERNIDADE 0,05%
B7 AUSÊNCIA ABONADA 1,64%
B8 ACIDENTES DE TRABALHO 0,21%
B TOTAL DO GRUPO DE ENCARGOS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A" 24,46%

ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE  "A" (B)
C1 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,33%
C2 ADICIONAL POR AVISO PRÉVIO 0,00%
C3 AVISO PRÉVIO INDENIZADO (10%) 0,83%
C4 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,09%
C TOTAL DO GRUPO ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A" 5,25%

TOTAL DAS TAXAS DAS INCIDÊNCIAS (D)
D1 REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B 8,51%
D2 REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 13º SALÁRIO 0,67%
D3 REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO 0,16%
D TOTAL DO GRUPO TOTAL DAS TAXAS DE REINCIDÊNCIAS 9,34%

ENCARGOS COMPLEMENTARES (E)
E1 VALE TRANSPORTE 0,70%
E2 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 6,00%
E3 CAFÉ DA MANHÃ 1,30%
E4 EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 1,30%
E5 CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS 0,50%
E6 SEGURO DE VIDA 0,39%
E TOTAL DO GRUPO ENCARGOS COMPLEMENTARES 10,19%

PERCENTUAL TOTAL DO FATOR K1 (ENCARGOS SOCIAIS) 84,04%

SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA A “SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO, 
AJUSTES DE PROJETO E CONTROLE TECNOLÓGICO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO E 

ADEQUAÇÃO DA BARRAGEM DE JUCAZINHO – SITUADO NO MUNICÍPIO DE SURUBIM E 
CUMARU – ESTADO DE PERNAMBUCO"

DEMONSTRATIVO DE FATOR "K" INCIDENTE
SOBRE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
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2. CUSTOS ADMINISTRATIVOS (K2) (Memorando Circular nº 60/2012/DI de 11.04.2012)

CUSTOS ADMINISTRATIVOS (K2)

15,00%

3,00%

2,00%

A TOTAL DO FATOR K2 20,00%

REMUNERAÇÃO DA EMPRESA CONSULTORA

TAXA DE LUCRO DA EMPRESA CONSULTORA 10,00%

A TOTAL DO FATOR K3 10,00%

4. DESPESAS FISCAIS (K4)

DESPESAS FISCAIS
ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) 5,00%
PIS/PASEP (PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 1,65%
COFINS ( CONTRIBUIÇÃO PAR AO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL) 7,60%

SUBTOTAL 14,25%
DF = SUBTOTAL/(1-SUBTOTAL) 16,62%

TOTAL DO FATOR K4 16,62%

TOTAL GERAL DO FATOR K = (1+K1) * (1+ K2) * (1+K3) * (1+ K4) 283,307%

FATOR K ADOTADO 2,83307

ENCARGOS TRABALHISTAS 84,04%

CUSTO ADMINISTRATIVO 20,00%

REMUNERAÇÃO DA EMPRESA 10,00%

DESPESAS FISCAIS 16,62%

CUSTOS DA EQUIPE DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DA EMPRESA CONSULTORA 
(DIRETORIA, PESSOAL TÉCNICO DE APOIO E PESSOAL ADMINISTRATIVO, NÃO 
DIRETAMENTE VINCULADOS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)

OUTRAS DESPESAS QUE AFETAM O CUSTO DE PRODUÇÃO COMO TREINAMENTO, 
BIBLIOTECA, PROGRAMA DE QUALIDADE, AUDITORIAS INTERNA E EXTERNA

DESPESAS COM ALUGUÉIS, COMUNICAÇÃO, MANUTENÇÃO E TRANSPORTE, NÃO 
DIRETAMENTE RELACIONADOS COM O CUSTO DIRETO DOS SERVIÇOS

3. REMUNERAÇÃO DA EMPRESA CONSULTORA (K3) (Memo Circular nº 60/2012/DI de 
11.04.2012)
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ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA - DI

(CRONOGRAMA FÍSICO / FINANCEIRO)

DISCRIMINAÇÃO
MESES CORRIDOS

TOTAL (R$) 
MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 MÊS 13 MÊS 14

40,0% 52,2% 7,8%

266.667,70106.667,08 139.249,66 20.750,96

8,0% 8,0% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,0% 8,0%

1.527.085,17122.166,81 122.166,81 129.802,23 129.802,23 129.802,23 129.802,23 129.802,23 129.802,23 129.802,23 129.802,23 122.166,81 122.166,90

8,0% 8,0% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,5% 8,0% 8,0%

757.992,7260.639,41 60.639,41 64.429,38 64.429,38 64.429,38 64.429,38 64.429,38 64.429,38 64.429,38 64.429,38 60.639,41 60.639,45

FASE D - RELATÓRIO FINAL DE "AS BUILT"

100,0%

80.521,3480.521,34

DESEMBOLSO MENSAL (R$) 106.667,08 322.055,88 182.806,22 194.231,61 194.231,61 194.231,61 194.231,61 194.231,61 194.231,61 194.231,61 194.231,61 182.806,22 182.806,35 101.272,30

DESEMBOLSO MENSAL (%) 4,05% 12,23% 6,94% 7,38% 7,38% 7,38% 7,38% 7,38% 7,38% 7,38% 7,38% 6,94% 6,94% 3,85%

DESEMBOLSO ACUMULADO (R$) 106.667,08 428.722,96 611.529,18 805.760,79 999.992,40 1.194.224,01 1.388.455,62 1.582.687,23 1.776.918,84 1.971.150,45 2.165.382,06 2.348.188,28 2.530.994,63 2.632.266,93

DESEMBOLSO ACUMULADO (%) 4,05% 16,29% 23,23% 30,61% 37,99% 45,37% 52,75% 60,13% 67,51% 74,88% 82,26% 89,21% 96,15% 100,00%

TOTAL GERAL (R$) 2.632.266,93

FORTALEZA (CE), 06 DE ABRIL DE 2020

JACKSON OLIVEIRA CARVALHO
Chefe do Serviço de Projetos (DEP/PR)

Analista de Infraestrutura (ME/DNOCS) - SIAPE: 1652982
Engº Civil - CREA: 39.174/D-CE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA A “SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO, AJUSTES DE PROJETO E CONTROLE TECNOLÓGICO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO 
DA BARRAGEM  DE JUCAZINHO – SITUADO NO M UNICÍPIO DE SURUBIM  E CUM ARU – ESTADO DE PERNAM BUCO"

FASE A - RELATÓRIO DE DEMANDAS 
EXTERNAS (TCU E PAINEL DE 
CONSULTORES)

FASE B - RELATÓRIO DE ADEQUAÇÃO, 
EVOLUÇÃO E PLANEJAMENTO DAS OBRAS

FASE C -RELATÓRIO DE CONTROLE 
TECNOLÓGICO

DNOCS
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

__________________________________________________________________, inscrita no CNPJ 

n.º ________________________________, por intermédio se seu representante legal o(a) Sr.(a) 

______________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º _____________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 

9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

_______________, em ___ de __________ de _____.  
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ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 
Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº                  /2020 que a empresa 
_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº___________________, sediada na 
______________________________, representada pelo Sr. __________________________,  
vistoriou as áreas onde serão executados os serviços, para tomar pleno conhecimento de suas 
instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro. 
 
 

Fortaleza,______ de ______________ de 2020 
 

__________________________ 
Representante DNOCS 

 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE 
 
Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais e detalhes 
necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido fornecidas as informações e 
esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados. 
 
____________________________________ 
Assinatura do Representante da Licitante 
 
Nome:________________________ 
Cédula de Identidade: 
 
Fortaleza,______ de ______________ de 2020 
 
Contato para informações e marcação do horário para a vistoria: 
 
ENDEREÇO: 
 
OBSERVAÇÃO: O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 
Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública, 
conforme especificação do Termo de Referência. 
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(A ser redigido em papel timbrado do Licitante 

ou do membro líder do Consórcio, incluindo 

endereço postal completo, número de telefone, 

fax e correio eletrônico)  

_________, __ de ______ de 2020 

À Equipe de Pregão 
ENDEREÇO: .................... 
 
Referência: Pregão Eletrônico Nº 014/2020 
 
Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa Proposta de Preços para “Supervisão, 
Fiscalização, Ajustes de Projeto e Controle Tecnológico das Obras de Recuperação e Adequação 
da Barragem de Jucazinho – situado no município de Surubim e Cumaru – Estado de 
Pernambuco.”, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros e omissões que venham a ser 
detectados quando de sua verificação. 

O nosso preço total para a execução dos serviços previstos no Edital em epígrafe é de R$ _____________ (por 
extenso), de acordo com a planilha de preço anexa e tem como mês de referência ______/__________. 
Declaramos que em nosso preço já estão computados, seguros em geral, encargos da legislação trabalhista e 
previdenciária, dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total dos serviços, bem como nosso lucro 
e demais elementos constantes do Edital. 
O prazo de execução dos serviços é de xx (xxx) meses consecutivos a partir da data de assinatura do 
contrato. 
O prazo de validade dessa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
entrega da mesma. 
Declaramos ainda, nosso pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em epígrafe 
e nossa inteira concordância com as condições constantes do Edital e seus Anexos. 
 

Atenciosamente, 
_______________________
__ 
Representante Legal 

(Assinatura, nome 
legível e cargo do 

signatário) 
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ANEXO VIII – MODELOS DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0XX/2020 

 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 

_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 

____________, doravante denominado licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 

licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

_________________________, em ___ de_____________ de ______ 

________________________________________ 

(assinatura do representante legal do licitante) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

.....................................(razão social), inscrito no CNPJ n.º...................., com sede na 

.............................. n.º................, cidade........, Estado.............., por intermédio do seu(s) 

representante(s) legal(is), Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º............. e inscrito no CPF/MF sob o n.º.................., DECLARA, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

.............................................................. 

 

(data) 

...................................................................................... 

(assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is)) 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, OU DE COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

 

 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO Nº 0XX/2020 

......................................................., inscrito no CNPJ nº .................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ............................, DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no certame em epígrafe. 

 

Data 

Representante Legal 
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